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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

  

  

PORTARIA Nº 30 do ICS, de 19 de maio de 2023-UNILAB

  

Dispõe sobre a Comissão Julgadora da
Prova Didá�ca e de Títulos do Edital do ICS
nº 19/2023 da UNILAB, referente a seleção
de docente subs�tuto no setor de estudo:
Processo de Cuidar da Saúde do Adulto e
Semiotécnica.

O VICE-DIRETOR DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, portaria da REITORIA Nº 470, de 27 de
dezembro de 2021, Resolução CONSUNI Nº 23/2014, resolve:

 

Art.1º Nomear a Comissão Julgadora da Prova Didá�ca e de Títulos da Seleção Pública para
professor Subs�tuto do Ins�tuto de Ciências da Saúde, Setor de Estudo: Processo de Cuidar da Saúde do
Adulto e Semiotécnica objeto do Edital ICS nº 19/2023 da UNILAB.

 

Art.2º A comissão será integrada pelos membros abaixo relacionados, sob a presidência do
primeiro:

ANDREA GOMES LINARD TITULAR
MARIANNA CARVALHO E SOUZA LEÃO
CAVALCANTI TITULAR

HUANA CAROLINA CÂNDIDO MORAIS TITULAR
GILVAN FERREIRA FELIPE SUPLENTE
MONALIZA RIBEIRO MARIANO GRIMALDI SUPLENTE
CLÁUDIO WAGNER SANTOS LIMA SECRETÁRIO

 

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se.

 

Prof. Dr. Daniel Freire de Sousa



26/05/2023 10:22 SEI/UNILAB - 0686705 - Portaria

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=770288&infra_sist… 2/2

Vice-Diretor em exercício do Ins�tuto de Ciências da Saúde

Documento assinado eletronicamente por DANIEL FREIRE DE SOUSA, DIRETOR(A) DE INSTITUTO,
SUBSTITUTO(A), em 19/05/2023, às 21:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0686705 e
o código CRC 334E7221.

 

Referência: Processo nº 23282.000422/2023-66 SEI nº 0686705
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